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INDICAÇÃO N° 113/2026 

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades 

regimentais, que a mesma seja encaminhada ao Chefe do Executivo, para que o 

mesmo, em contato com o setor competente, determine que sejam adotadas as 

providências urgentes para que a COLETA DE LIXO DOMICILIAR NO BAIRRO 

LAGEADINHO PASSE A SER REALIZADA DUAS VEZES POR SEMANA, em 

vez de apenas uma vez, como vem ocorrendo atualmente. 

JUSTIFICATIVA:- 

A presente indicação se faz necessária em razão do 

aumento significativo da população residente no bairro Lageadinho, o que 
tem gerado um volume maior de resíduos sólidos. A coleta semanal tem se 
mostrado insuficiente para atender à demanda, ocasionando o acúmulo de lixo 

nas residências e vias públicas. 

Tal situação contribui para o surgimento de mau cheiro, 
proliferação de insetos e animais peçonhentos, além de representar riscos à 
saúde pública e ao meio ambiente. Ressalta-se ainda que o descarte 

inadequado pode atrair animais e causar transtornos à comunidade local. 

A ampliação da frequência da coleta para duas vezes 
por semana proporcionará melhoria na qualidade de vida dos moradores, 
maior higiene urbana, além de contribuir para a preservação ambiental e a 
saúde coletiva. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE 
ALMEIDA LIMA, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2026. 

RODRIGO BARBOSA DE MORAES LEITE 

VEREADOR 


